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DECRETO Nº 9936/2025 

 

     “Dispõe sobre oficialização da via pública Rua 
Boa Sorte, bairro Boiçucanga.”  

 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO, Excelentíssimo Senhor Prefeito do Município de 
São Sebastião, no exercício de suas atribuições legais, e em conformidade com o inciso VIII, do artigo 
69, da Lei Orgânica do Município. 

 
Considerando a necessidade de estender os serviços públicos essenciais na via 

habitada e, que só é possível com a oficialização da via, é que:  
 

DECRETA 
 

                    Artigo 1º- Fica oficialmente integrada ao sistema público viário do Município a seguinte 
via pública “RUA BOA SORTE”, no bairro Boiçucanga, que assim se descreve e caracteriza: 
 
                    Rua Boa Sorte – Memorial Descritivo 
 

Rua Boa Sorte, sistema viário do núcleo “23 – Sitio Boa Esperança”, no Bairro Boiçucanga, neste 
município, cujas coordenadas estão expressas no sistema UTM, datum SIRGAS 2000, fuso 23S; com início no 
ponto 104, de coordenadas E. 438.749,513 m e N. 7.371.032,353 m;  deste, segue com azimute 242°20'05" e 
distância de 13,89 m, confrontando com a Rua do Sol até o ponto 103, de coordenadas E. 438.737,206 m e N. 
7.371.025,901 m; deste, segue com azimute 7°38'13" e distância de 1,87 m, confrontando com o Lote 36 da 
Quadra 02 até o ponto 159, de coordenadas E. 438.737,455 m e N. 7.371.027,754 m; deste, segue com azimute 
17°40'48" e distância de 3,55 m, confrontando com o Lote 36 da Quadra 02 até o ponto 160, de coordenadas E. 
438.738,534 m e N. 7.371.031,138 m; deste, segue com azimute 33°19'51" e distância de 2,04 m, confrontando 
com o Lote 36 da Quadra 02 até o ponto 161, de coordenadas E. 438.739,654 m e N. 7.371.032,842 m; deste, 
segue com azimute 339°21'35" e distância de 16,78 m, confrontando com o Lote 36 da Quadra 02 até o ponto 
162, de coordenadas E. 438.733,740 m e N. 7.371.048,543 m; deste, segue com azimute 335°49'17" e distância 
de 11,40 m, confrontando com o Lote 37 da Quadra 02 até o ponto 163, de coordenadas E. 438.729,072 m e N. 
7.371.058,938 m; deste, segue com azimute 341°09'17" e distância de 14,08 m, confrontando com o Lote 38 da 
Quadra 02 até o ponto 164, de coordenadas E. 438.724,525 m e N. 7.371.072,262 m; deste, segue com azimute 
339°55'35" e distância de 14,05 m, confrontando com o Lote 39 da Quadra 02 até o ponto 165, de coordenadas 
E. 438.719,703 m e N. 7.371.085,457 m; deste, segue com azimute 339°43'26" e distância de 6,38 m, 
confrontando com o Lote 40 da Quadra 02 até o ponto 166, de coordenadas E. 438.717,491 m e N. 7.371.091,444 
m; deste, segue com azimute 56°30'59" e distância de 4,94 m, confrontando com a Travessa do Horizonte até 
o ponto 167, de coordenadas E. 438.721,613 m e N. 7.371.094,170 m; deste, segue com azimute 62°43'24" e 
distância de 10,20 m, confrontando com o Lote 45 da Quadra 02 até o ponto 168, de coordenadas E. 438.730,681 
m e N. 7.371.098,846 m; deste, segue com azimute 62°30'10" e distância de 18,10 m, confrontando com o Lote 
46 da Quadra 02 até o ponto 169, de coordenadas E. 438.746,737 m e N. 7.371.107,203 m; deste, segue com 
azimute 64°31'02" e distância de 9,84 m, confrontando com o Lote 47 da Quadra 02 até o ponto 170, de 
coordenadas E. 438.755,619 m e N. 7.371.111,436 m; deste, segue com azimute 64°38'34" e distância de 4,16 
m, confrontando com o Lote 48 da Quadra 02 até o ponto 171, de coordenadas E. 438.759,379 m e N. 
7.371.113,218 m; deste, segue com azimute 64°38'33" e distância de 6,72 m, confrontando com o Lote 49 da 
Quadra 02 até o ponto 172, de coordenadas E. 438.765,455 m e N. 7.371.116,098 m; deste, segue com azimute 
67°43'46" e distância de 4,98 m, confrontando com o Lote 50 da Quadra 02 até o ponto 173, de coordenadas E. 
438.770,061 m e N. 7.371.117,984 m; deste, segue com azimute 69°05'32" e distância de 5,19 m, confrontando 
com o Lote 51 da Quadra 02 até o ponto 174, de coordenadas E. 438.774,908 m e N. 7.371.119,835 m; deste, 



  
  
    
  

Fiscalize seu Município: www.portaldocidadao.tce.sp.gov.br 

segue com azimute 70°22'09" e distância de 6,10 m, confrontando com o Lote 52 da Quadra 02 até o ponto 175, 
de coordenadas E. 438.780,652 m e N. 7.371.121,884 m; deste, segue com azimute 165°13'30" e distância de 
3,90 m, confrontando com o Lote 53 da Quadra 02 até o ponto 176, de coordenadas E. 438.781,647 m e N. 
7.371.118,113 m; deste, segue com azimute 245°00'34" e distância de 5,68 m, confrontando com o Lote 54 da 
Quadra 02 até o ponto 177, de coordenadas E. 438.776,498 m e N. 7.371.115,713 m; deste, segue com azimute 
255°54'43" e distância de 2,06 m, confrontando com o Lote 55 da Quadra 02 até o ponto 178, de coordenadas 
E. 438.774,502 m e N. 7.371.115,212 m; deste, segue com azimute 243°58'29" e distância de 8,01 m, 
confrontando com o Lote 55 da Quadra 02 até o ponto 179, de coordenadas E. 438.767,308 m e N. 7.371.111,699 
m; deste, segue com azimute 245°25'19" e distância de 10,46 m, confrontando com o Lote 56 da Quadra 02 até 
o ponto 180, de coordenadas E. 438.757,798 m e N. 7.371.107,350 m; deste, segue com azimute 243°41'21" e 
distância de 27,25 m, confrontando com o Lote 56 da Quadra 02 até o ponto 181, de coordenadas E. 438.733,371 
m e N. 7.371.095,272 m; deste, segue com azimute 242°47'21" e distância de 5,73 m, confrontando com o Lote 
56 da Quadra 02 até o ponto 182, de coordenadas E. 438.728,275 m e N. 7.371.092,651 m; deste, segue com 
azimute 214°47'04" e distância de 5,48 m, confrontando com o Lote 56 da Quadra 02 até o ponto 183, de 
coordenadas E. 438.725,151 m e N. 7.371.088,154 m; deste, segue com azimute 163°04'08" e distância de 9,40 
m, confrontando com o Lote 56 da Quadra 02 até o ponto 184, de coordenadas E. 438.727,888 m e N. 
7.371.079,163 m; deste, segue com azimute 66°40'32" e distância de 1,69 m, confrontando com o Lote 56 da 
Quadra 02 até o ponto 185, de coordenadas E. 438.729,440 m e N. 7.371.079,832 m; deste, segue com azimute 
161°28'30" e distância de 12,41 m, confrontando com o Lote 58 da Quadra 02 até o ponto 186, de coordenadas 
E. 438.733,384 m e N. 7.371.068,060 m; deste, segue com azimute 243°21'44" e distância de 2,11 m, 
confrontando com o Lote 59 da Quadra 02 até o ponto 187, de coordenadas E. 438.731,498 m e N. 7.371.067,114 
m; deste, segue com azimute 157°48'12" e distância de 35,00 m, confrontando com o Lote 59 da Quadra 02 até 
o ponto 188, de coordenadas E. 438.744,720 m e N. 7.371.034,710 m;  deste, segue com azimute 116°11'37" e 
distância de 5,34 m, confrontando com o Lote 59 da Quadra 02, até o ponto 104, inicial desta descrição, 
encerrando a área de 705,22 m² (setecentos e cinco metros quadrados e vinte e dois decímetros quadrados). 

 
 
                     Artigo 2° - A Prefeitura Municipal, através do setor responsável, providenciará o 
emplacamento da via pública. 
 
  

Artigo 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 
 
 

São Sebastião, 04 de dezembro de 2025. 
 
 
 

 
 
 
 

REINALDO ALVES MOREIRA FILHO 
Prefeito 

 
                                                                                                                                            

 


